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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

DE 19 DE JUNHO DE 1975 - -
Dispõe sobre a abertura de u.m Crédito Especial, de~ 
tinado a fim que especifica.-

JOSÉ ANIANO MEN::GON, Prefeito Municipal de Catigu.á, Co
marca de Catanduva, Estado de São Paulo, nos termos do artigo- / 
39, Item II, do Decreto- Lei Complementar N. 9, de 31 de dezembro 
de 19~9, Sanciona e Promulga a seguinte leii aprovada pela câma 
ra Municipal de Catiguá, em sua sessão de lõ d e junho de 1975,= 
conforme Resolução NQ- 30/75: -

Artigo 12- Tica aberto na Contadoria da Prefeitura Muni 
cipal de Catiguá, um Crédito Espec' al da importância de crt- - -= 
D$-1.ooo, oo- (Hum ~til Cruzeiros)º 

§Único- O Crédito a que se refere este artigo, será ~ 
destinado ao pagamento de Viagens, Estadia, ao motorista da Am-... . bulancia. 

Artigo 2Q- As despesas com a execução da presente lei, 
serão cobertas com os recursos provenientes da anulação parcial 
da seguinte verba orçamentária:-

3000.12 
3100.12 
3111.12 

II- .AmINISTRA ÃO FINANCEIRA 
01- ecretaria de Finanças 

2-Fiscalizaçao i Lançadoria 
DESPESAS CORRÊNTES 
Despesas de Custeio 
Pessoal Civil 
01 . 00-vencim~ntos e Vantagens Fixas _.,/' 
01 . 03-V~ncimentos do Lançador 

Do t . ~71 . • • • • • • • • • • erS-1. 000, 00-

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data 
publicação , r evogadas as disposições em contrário. 

Prefeiturã Municipal de Catiguá, 19 

Ree1s trada no livro compe 
por afixaçao no local de costume . 


